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A ASSEMBLÉIA GERAL, 

TENDO VISTO as observações e recomendações do Conselho Permanente sobre os relatórios anuais dos órgãos, organismos e entidades da Organização dos Estados Americanos (AG/doc.      ),  em especial no que se refere ao Relatório Anual do Comitê Interamericano contra o Terrorismo à Assembléia Geral (CP/doc.       );

REITERANDO os compromissos assumidos em suas resoluções AG/RES. 1650 (XXIX-O/99), “Cooperação hemisférica para prevenir, combater e eliminar o terrorismo”, AG/RES. 1734 (XXX-O/00), “Observações e recomendações sobre o Relatório Anual do Comitê Interamericano contra o Terrorismo”, e AG/RES. 1789 (XXXI-O/01), AG/RES. 1877 (XXXII-O/02), AG/RES. 1964 (XXXIII-O/03), AG/RES. 2051 (XXXIV-O/04) e AG/RES. 2137 (XXXV-O/05), “Apoio ao trabalho do Comitê Interamericano contra o Terrorismo”; 

TOMANDO NOTA COM SATISFAÇÃO da realização do Sexto Período Ordinário de Sessões do Comitê Interamericano contra o Terrorismo (CICTE), em Bogotá, Colômbia, de 22 a 24 de março de 2006, e da aprovação da “Declaração de San Carlos sobre a Cooperação Hemisférica para Enfrentar de Maneira Integral o Terrorismo e as Condutas Criminosas que o Facilitam”, do Plano de Trabalho do CICTE e da resolução sobre iniciativas de cooperação para a segurança das instalações turísticas e recreativas das Américas;


REITERANDO que o terrorismo em todas as suas formas e manifestações, qualquer que seja sua origem ou motivação, não tem justificação alguma, afeta o pleno gozo e exercício dos direitos humanos e constitui uma grave ameaça à paz e à segurança internacionais, às instituições e aos valores democráticos consagrados na Carta da OEA, na Carta Democrática Interamericana e em outros instrumentos regionais e internacionais; 
RECORDANDO a necessidade de enfrentar o terrorismo mediante uma cooperação mantida com pleno respeito às obrigações impostas pelo direito internacional, inclusive o direito internacional dos direitos humanos, o direito internacional humanitário e o direito internacional dos refugiados;

REAFIRMANDO que a luta contra o terrorismo requer os mais amplos níveis de cooperação entre os Estados membros, bem como coordenação entre as organizações internacionais e regionais, para prevenir, punir e eliminar o terrorismo em todos os seus aspectos; 
TOMANDO NOTA COM SATISFAÇÃO que a Convenção Interamericana contra o Terrorismo foi ratificada pela Argentina, pelo Brasil, pelos Estados Unidos, pela Guatemala e por Trinidad e Tobago e que houve progresso considerável em outros países que ainda não são Estados Partes nesta Convenção; e

TOMANDO NOTA COM SATISFAÇÃO TAMBÉM da realização da quarta reunião dos pontos de contato nacionais, em 22 de março de 2006, em Bogotá, Colômbia, e do fortalecimento da Rede de Pontos de Contato Nacionais para facilitar e melhorar o intercâmbio de informações e compartilhar as melhores práticas sobre cooperação na luta contra o terrorismo no Hemisfério, 

RESOLVE:

1. Expressar a sua mais veemente repulsa ao terrorismo, em todas as suas formas e manifestações, por considerá-lo criminoso e injustificável, em qualquer circunstância, onde quer que seja e por quem quer que seja praticado, e porquanto constitui uma grave ameaça à paz e à segurança internacionais, à democracia, à estabilidade e à prosperidade dos países da Região. 

2. Fazer sua a “Declaração de San Carlos sobre a Cooperação Hemisférica para Enfrentar de Maneira Integral o Terrorismo e as Condutas Criminosas que o Facilitam” e incentivar os Estados membros a implementar os compromissos constantes desta Declaração. 


3.
Reiterar que é importante para os Estados membros da Organização dos Estados Americanos assinar, ratificar, implementar e continuar implementando, conforme apropriado, a Convenção Interamericana contra o Terrorismo, bem como as convenções pertinentes regionais e internacionais e seus protocolos, inclusive as 13 convenções internacionais e seus protocolos e as resoluções 1267 (1999), 1373 (2001), 1540 (2004), 1566 (2004), 1617 (2005) e 1624 (2005) do Conselho de Segurança das Nações Unidas, a fim de encontrar qualquer pessoa que apóie, facilite, participe ou tente participar de financiamento, planejamento, preparação ou cometimento de atos terroristas ou lhe forneça refúgios seguros, bem como negar-lhe refúgio seguro e levá-la à justiça, com base no princípio da extradição;

4.
Manifestar seu permanente compromisso de lutar contra o terrorismo e seu financiamento com pleno respeito ao Estado de Direito e ao direito internacional, inclusive o direito internacional humanitário, o direito internacional dos direitos humanos, o direito internacional dos refugiados, a Convenção Interamericana contra o Terrorismo e a resolução 1373 do Conselho de Segurança das Nações Unidas, de 2001.

5.
Fazer um apelo aos Estados membros que ainda não ratificaram a Convenção Interamericana contra o Terrorismo a que façam e a que a implementem efetivamente.

6.
Expressar sua satisfação pelo progresso alcançado pelos Estados membros na aprovação de medidas efetivas para prevenir, combater e eliminar o terrorismo e salientar a necessidade de continuar a fortalecer sua aplicação, bem como a dos mecanismos de cooperação, no combate ao terrorismo nos planos bilateral, sub-regional, regional e internacional.

7.
Manifestar sua satisfação pelo trabalho do Comitê Interamericano contra o Terrorismo (CICTE) na definição de medidas urgentes e de longo prazo para fortalecer a cooperação hemisférica para prevenir, combater e eliminar o terrorismo, inclusive a prestação de assistência técnica aos Estados que o solicitem, com vistas a dar cumprimento às obrigações assumidas nos diferentes instrumentos internacionais vinculantes, em conformidade com o novo Plano de Trabalho do CICTE.


8.
Encarregar a Secretaria do CICTE de implementar os programas e projetos constantes do Plano de Trabalho de 2006-20007 do CICTE, em especial os que se referem a: medidas para prevenir, controlar e punir o financiamento do terrorismo mediante programas de capacitação dos operadores judiciais encarregados da investigação e punição desses delitos; assistência no cumprimento das nove recomendações especiais do Grupo de Ação Financeira Internacional; assistência na criação e implementação de Equipes de Resposta a Incidentes de Segurança em Computadores (CSIRT) nos países que delas ainda não disponham; programas de segurança em instalações turísticas e recreativas; medidas para prevenir a apropriação de materiais biológicos, químicos e nucleares por terroristas e assistência técnica para melhorar a qualidade dos documentos de viagem e outros documentos semelhantes e as medidas de segurança com eles relacionadas.
9.
Renovar seu agradecimento aos Estados membros e Observadores Permanentes que contribuíram com recursos humanos e outros recursos para a Secretaria do CICTE, com vistas à implementação do Plano de Trabalho do CICTE.

10.
Reiterar o apelo aos Estados membros, aos Observadores Permanentes e aos organismos internacionais pertinentes para que ofereçam, mantenham ou aumentem, conforme seja o caso, suas contribuições voluntárias, financeiros e/ou em recursos humanos ao CICTE, a fim de facilitar o desempenho de suas funções e favorecer o melhoramento de seus programas e áreas de trabalho.

11.
Recomendar à Secretaria-Geral que continue a prestar, de acordo com os recursos destinados no orçamento-programa da Organização e outros recursos, apoio administrativo e qualquer outro apoio necessário à Secretaria do CICTE e ao Sétimo Período Ordinário de Sessões do CICTE, programado para realizar-se na Cidade do Panamá, República do Panamá, no primeiro trimestre de 2007, inclusive às reuniões preparatórias desse período ordinário de sessões e à reunião de pontos de contato nacionais, cuja realização ocorrerá na mesma ocasião.
12.
Solicitar à Presidência do CICTE que informe o Trigésimo Sétimo Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral sobre o cumprimento desta resolução.
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